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Dá denominação a frevo rodoviário.

Artigo 1o - O entroncamento localizado

no km 527,6 da Rodovia Comandante Joao Ribeiro de Barros (SP

294), no Município de Tupã, passa a denominar-se Trevo Dr.

Jamil Dualíbi.

DO Artigo 2o - Esta lei entrará em vigoria al] e

“io na data de sua publicaçao.

o! oO JUSTIFICATIVA

a Jamil Assuf Dualíbi fixou residência em
= = Tupa no ano de 1935, quando assumiu o cargo de Oficial do

e Registro Civil e Tabelionato de Notas local, por ele insta-

EN lado. Desde então, demonstrando sua inata vocação a lideran-

E ça, participou ativamente dos principais acontecimentos so-

ciais, políticos, econômicos, educacionais e esportivos do

Município, bem como do comando de inúmeros movimentos regio-

nais, embriões de importantes conquistas da Alta Paulista

junto aos governos federal e estadual.

Eleito vice-prefeito de Tupã em 1956,

ele assumiu a chefia do executivo municipal logo depois, pa-

ra dissipar séria crise política local.

Em 1959, conquistou, também nas urnas,

o mandato de deputado estadual, permanecendo nesta Assem-

bleia Legislativa, graças a três reeleições consecutivas, a-

te 14 de março de 1975.

Posteriormente, mesmo quando titular do

8o Tabelionato de Notas de São Paulo, continuou residindo em

Tupã, evidenciando novamente, assim, o elevado apego a sua

terra adotiva.
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Por isso tudo, Jamil Assuf Dualíibi re-

cebeu, em 22 de maio de 1982, o merecido e honroso título de

Cidadão Tupãense.

Recentemente falecido, ele repousa e-

ternamente na cidade a que consagrou, diuturna, profícua e

incansavelmente, o melhor dos seus esforços, propositos e i-

niciativas.

A presente homenagem constitui, portan-

do que o inesquecível homemto, iínfimo reconhecimento a
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 123o a 17% Sessões Ordinárias
(de 08 a 12/09/97), não tendo recebido emendas ou
substitutivos.

DOL, 12/09/97.
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